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LICENÇA DB OPBRAÇÃO - L.O. Nq 371/18-03 l" Alteração

3700, Coroado lll,ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊxcu: Av. Cosme Ferreira, no

Mana us-AM.

CNPJ/CPF: 03.488.5421 0002-24

Fore: (92) 98812-7210

REGrsrRo No IPAAM 1012.3217

IlscntÇÀo Esrloulr-:

E-nrrrL: lana_luka@hotmail.com

PRocEsso Ns: 23883 12023-88

ArrvrDÀDE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocllrznÇÀo DA ATTVIDADE Avenida Max Teixeira, no 1878, Cidade Nova, nas
coordenadas geográficas: 03'02'30,69S e 60"00'31,50'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo do sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário, exclusivo para atendimento do "Supermercado Atack - Cidade
Nova", com capacidade de 1 1,36 m3/dia.

PorENCrÀL PoLurotrn/Dncnnoloon: Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrÀ Lrcf,NÇA: l.438DrAs.

Atenção:

Ponrr: Pequeno

Esta licença é composts de 13 r€strições e/o[ condições constaltes no verso, cüjo náo
cumprimenlo/atendimeoto sujeitrrá a sre itrvâlidrçâo e/ou as penalldedes previstas em normas.
Ests licctrça trio comprovr rlcm sübstitui o documento dc propriedade, de posse ou de domíoio do
imóvel.
Ests liceDç, deve permlaccer na localizaçâo dâ rtividsde e exposta de forma visÍvel (frerte e verso).

Manaus, 05 e Janeiro de 2024

Rílsâ lltâri€tte eira Geissler
Diret ecntca
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.corn/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Eúe:(92) 21235721 t 21234731
Av- Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

ro§ h
tor Pres nte, em exerctclo

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

re

^a

,{É 0

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: CDL Centro de Distribuição e Logistica Ltda.



RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'371/18-03 l',Âheraçâo
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma- só terá validade quando
publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimonto, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n". 23E&t/2023-88.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solioitada nova Licenç4 com ônus para o inteÍessado.
Esta Licença é válida apenas paru a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.
Realizar monitoramento bimêstral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na entrada e
saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmefos para
análise: alcalinidade total, coliformes termotolerantes, condutividade eléÍrica, DBOs,
DQO, fósforo toÍal, nitmtos, nitritos, nitrogênio amoniacal total, óleos e graxas totâis,
pH, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteis., Iixos e totais),
sulfetos, turbidez e temperatura, , devendo ser encaminhado trimestralmente a este

lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com âssinatura do técnico
responsável pela aúlise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros
amostrados, bomparados aos limites ilustÍados na Resolução CONAMA n" 430/201 I que
dispõe sobre as condiçÕes de padrões de lançamento de eflueúes, complementa e altera a
Resolução no 35712005, apresentar relatório com as medidâs adotadas para as devidas
correções.
Para o lançamento de efluentes, a concentração miíxima de DBOs, deverá atender a Resolução
CONAMA N" 430 DE 13105/201I e todas as legislações ambientais vigentes.
Apresentar trimestralmente, o Certificado de destinação final do resíduo (lodo) proveniente
da manutenção da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM.
Apresentar a este IPAAM, no pmzo de 90 dias, documento de autorização do ente Público
Municipal, responsável pelo sistema de drenagem de águas pluviais para autorizar o
lançamento de efluentes na rede de drenagem.
Realizar a limpeza da Estação de Tratamento de Efluentes - ETE e apresentar Íelatório
fotográfico georrefenciado ao IPAAM, no prazo de 60 dias.
Enviar Plano de Manutenção/limpeza periódica da ETE, em 30 dias, para cada etapa do
tratamento, acomparúado de ART, e enviar semestralmente a este OEMA, o Relatório de
manutenção, acompanhado de foto datadas e georrefenciadas, da realização das

manutenções/limpeza.
A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÂM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere,
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